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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
[bookmark: _Hlk190081442]CORTE DE ÁRVORE DE LOGRADOURO PÚBLICO.
[bookmark: _Hlk189470365][bookmark: endereco]LOCAL: Rua Três, na altura do nº 254 - Parque Florely (Nova Veneza), Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA
Dirigiram-se a este vereador moradores da Rua Três, na altura do nº 254 - Parque Florely (Nova Veneza), Sumaré/SP, os quais relataram a urgente necessidade de corte de árvore no logradouro público.
Conforme relatos de moradores, a referida árvore apresenta risco iminente de queda, além de danos graves à infraestrutura pública, com raízes que já estão estourando a calçada, comprometendo a segurança de transeuntes e veículos. A situação exige intervenção rápida para evitar acidentes ou danos materiais. 
Ressaltamos que a urgência se justifica pelos seguintes motivos:
1. Risco à segurança pública: a árvore indica possibilidade de desabamento, especialmente em condições climáticas adversas.
2. Danos à via pública: As raízes estão causando fissuras e desnivelamento no passeio, o que viola normas de acessibilidade e conservação urbana.
Outrossim, cumpre informar que o contribuinte já realizou a abertura de Processo Administrativo sob o nº 11.911/2024 solicitando esta intervenção. Diante disso, solicitamos que as providências sejam tomadas no menor prazo possível, incluindo a remoção dos resíduos após o corte, a fim de restabelecer a segurança e a integridade do local.
Certos da atenção que o caso requer, aguardamos a adoção das providências necessárias para garantir o bem-estar e a segurança da população sumareense.
Sala de sessões, 20 de maio de 2025.
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